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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO

Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40

Tel.: (34) 3811-1560 – www.po.mg.gov.br – compradireta@po.mg.gov.br

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2019
Processo de Licitação nº.: 010/2019
Modalidade: Pregão Presencial nº. 009/2019
Procedimento: Registro de Preços nº 007/2019
Objeto Contratual: Registro de preços destinado a aquisição de gêneros alimentícios e materiais de limpeza leve para atender às secretarias deste município.
Por este instrumento particular de TERMO ADITIVO, que fazem entre si, de um lado o Município de Presidente Olegário, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Dr. Castilho, nº. 10, Centro, Presidente Olegário/MG, inscrito no CNPJ nº. 18.602.060/0001-40, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do CPF nº. 096.557.941-72 e RG nº. 211.171, SSP/DF, residente e domiciliado na Rua José Felix, 59 Centro, CEP - 38750.000, em Presidente Olegário/MG, e do outro lado, a empresa MERCEARIA GODINHO ALVES & GODINHO ME, inscrita no CNPJ sob o nº 24.104.615/0001-26, com sede na Rua Felisberto Fonseca, nº 550, Bairro Aleixo Araújo, Presidente Olegário – MG, neste ato representada por sua representante legal, a Sra. MARIA APARECIDA GODINHO ALVES, inscrita no CPF sob nº 239.209.806-97, e RG M – 7.799-28 SSP/MG, denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem retificar e ratificar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 070/2019, firmado entre as partes em conformidade com o Processo Licitatório nº. 010/2019, na modalidade Pregão Presencial nº. 009/2019, pelo Procedimento de Registro de Preços nº 007/2019 sob a regência da Lei Federal nº. 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

O presente termo aditivo ao contrato em tela é firmado com fundamento no art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº. 8.666/93, e no Parecer Jurídico da Procuradoria do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O objeto do presente Termo Aditivo é a alteração da Cláusula Quinta – “DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO”, referentes ao contrato original, conforme análise de pedido de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, fundamentado na ocorrência de fatos econômicos imprevisíveis de consequências incalculáveis, onde estão presentes os pressupostos da concessão do direito previsto no art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93. Será possível conceder o equilíbrio econômico financeiro postulado pela empresa, visto que não possui empresa 2ª colocada no item, em relação ao novo preço a ser praticado do item 66 – Feijão novo, 1ª qualidade, anteriormente registrado por R$7,90 (sete reais e noventa centavos), pelo valor reequilibrado de R$6,99 (seis reais e noventa e nove centavos). 
Parágrafo primeiro – Cabe ressaltar que as condições legais especiais impostas pelos Decretos Federal nº 7.892/2013 e Municipal nº 1.091/2018 estão devidamente satisfeitas e formalmente comprovadas nos autos do processo.
Parágrafo segundo – Havendo novo desequilíbrio econômico financeiro, deverá ser realizado um novo termo aditivo a fim de readequar o valor do item aos preços praticados no mercado. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CONDIÇÕES

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Presidente Olegário-MG, 11 de abril de 2019.

MUNICIPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO

João Carlos Nogueira de Castilho

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Mateus Araújo de Freitas
MERCEARIA GODINHO ALVES & GODINHO LTDA
Maria Aparecida Godinho Alves
TESTEMUNHAS:      
   I - ________________________________________________
        Ronaldo Alves Pereira CPF: 365.840.456-68
II - _________________________________________________
       Fabrícia Cristina C. B. Gomes CPF: 096.833.046-05

